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ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

~ 

L E I 

Nº 084/92 - PJPT . 

AUTORIZA 0 PUDER ECUTIVO MUNI 
C IPAI A CONCEDER  ÁREA DE T1t~cRA 

PERT-~~ ±CÉtdT E AO PATRIPr:~NIO Pí173LI 

CO, L DÁ GUTAS PROVIDENCIAS. 
0 cidadão Eras de Jesus Gonçalves Sobrinho,PRE 

FEITO MUNICIPAL DE PARINTINS, no uso de suas atribuiçães le --

gals, etc. 

Paz saber que a Câmara Munic ipal de Pavintins , 

em sessão do 1º Período Legislativo do corrente ano, realiza-

da em 23 de Abril de 1992, AP~?OVUU e eu SANCIONO a seguinte, 

Art. lº Fica o Poder Executivo Municipal auto 

rizado a conceder irn  área de terra no Distrito Industrias. de 
Parintins,  Firma J. LR. ABECASSIS', para implantação de Ind'« 

trig de Produção de Insumos, Alimentos e Criação de Pequenos 

Animais, nos ternos do Art. 201, parágrafo 49, 5º e 6º da Lei 

Orgânica, do Munic~pio de Parintins e demais diplomas legais , 

que norteiaxn a mater:: a. 

Art. 22 - A area a ser concedida, nos termos da 

Lei, possui os seguintes limites e ccnfrontações: 

Ao Norte - Com a Estrada do Macurany por

linha reta de 210,00 metros.' 

Ao Sul - pela Estrada do Paranan_ema por una li-

nha reta de 210,00 metros. 

A Leste - por terras pertencentes ao Distrito In 

dustri.al por  mn linha reta de 230,00 metros. 

A_ Oeste - com terras de terceiros por tuna, linha 

reta de 330,00 metros. 

O lote de terra está localizado na Estrada Odo 

valdo Ferreira NÔvo era area do Distrito Agro - Industrial de 

Parintins.' 
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Art. 3 A área concedida deverá ser efetiva 

da sua transferência a beneficiada, ap&3 o pagamento do va -

for apurado nos termos da Lei I unicipal que regula o Distri-

to Afiro - Industrial de Parintins Estado do Amazonas. 

Art. >n 
-- 

Esta Lei entra em vigor na cata de 

sua publicaçáo, revogadas as disposições em contrário, 

PALLCIO CORDC?VIL em, 06 de Maio de 1992. 

ves obrinho 


